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ANEXO 8.6 – Modelo de Parecer Técnico Conclusivo

	
Parecer Técnico Conclusivo

	NÚMERO DO PROCESSO
xxxx-xxxxx



1. Objetivo.
Dispor sobre o objetivo do Parecer Técnico Conclusivo, em sintonia com a Lei nº 13019/2014, Plano de Trabalho aprovado e a formalização da parceria celebrada entre a OSC e Seag.

2. Os resultados já alcançados e seus benefícios.
Abordar sobre os resultados coletivos, como a aquisição de equipamento com possível aumento de renda, divulgação de produtos, capacitações, alcance de novos mercados, entre outros, com base na relação entre as metas do Plano de Trabalho e o efetivamente executado pela entidade. Trazer os benefícios que o projeto alcançou, sobretudo para os associados/cooperados da OSC. Dentre eles pode-se citar, não se limitando, a ampliação do conhecimento, desenvolvimento socioeconômico e melhoria da infraestrutura coletiva.

3. Os impactos econômicos ou sociais.
A partir dos resultados e benefícios gerados com a execução do projeto, oriundo da parceria celebrada entre a OSC e a Seag, relatar os impactos econômicos e sociais.

4. O grau de satisfação do público-alvo.
Durante a execução da parceria, há um público-alvo a ser atendido pelo projeto. Este deve ser objeto de aferição, para identificar sua satisfação diante do recurso investido. Cada parceria detém uma particularidade. Para tanto, parâmetros específicos podem ser estabelecidos para identificar o grau de satisfação a ser aqui abordado.

5. A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
O investimento no projeto deve ser sustentável financeiramente. Tal previsão parte do princípio que a partir do aporte inicial de recursos, a entidade pode dar continuidade às ações, com base em uma previsão financeira própria. Tal aspecto deve ser aqui abordado.

6. Conclusão.
Diante das análises apresentadas nos tópicos anteriores, concluir, no seu aspecto geral, sobre a regularidade e sustentabilidade da parceria celebrada.

	Vitória, dia de mês de 202X
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